
        CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS (MG)

ATA  DA  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  REALIZADA  EM  29/11/2023 NA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTES CLAROS (MG).

Assunto: A importância da implantação da Lei de Inovação Tecnológica no
Município de Montes Claros/MG.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três
(2023),  na  sala  de  reuniões da  Câmara  Municipal  de  Montes  Claros/MG,  às
dezenove  horas  (19h00),  ocorreu  Audiência  Pública,  proposta  pelo  vereador
Cláudio Rodrigues de Jesus, para discutir sobre: A importância da implantação da
Lei  de  Inovação  Tecnológica  no  Município  de  Montes  Claros/MG.  Foram
convidados e participaram da Audiência: o Sr. Aroldo Lopes, representando a Sra.
Vânia Ereni Lima Viera (Pesquisadora na Área de Tecnologia), o Sr. Edilson Carlos
Torquato  (Secretário  de  Desenvolvimento  Econômico  de  Montes  Claros),  o  Sr.
Walmath Magalhães, representando o Sr. Helder Lopes Oliveira (Presidente da ACI
Innovation), o Sr. Alexandre Pires Ramos (ADENOR), o Sr. Esmeraldo Pizarro Filho
(Presidente  CODEMC),  o  Sr.  Dario  Alves  de  Oliveira  e  o  Sr.  Flávio  Oliveira
(FUNDETEC). Também foram convidados a compor a mesa: o Sr. Pávilo Miranda
(Presidente  da  ADENOR)  e  o  Sr.  Walmath  Magalhães  (SEBRAE).  Foram
convidados, mas não compareceram: o Sr. Humberto Guimarães Souto (Prefeito
de Montes Claros), o Sr. Guilherme Augusto Guimarães Oliveira – (Vice-Prefeito de
Montes  Claros),  o  Sr.  Otávio  Batista  Rocha  Machado  (Procurador-Geral  do
Município de Montes Claros), o Sr. Jadilson Ferreira Borges (Gerente Regional do
SEBRAE)  e  a  Sra.  Sara  Gonçalves  Antunes  de  Souza  (Coordenadora
INEMONTES – UNIMONTES).  Após a abertura da reunião e a composição da
Mesa, o vereador Cláudio Rodrigues, proponente da audiência, convidou a Sra.
Lidiane Samora de Araújo, Especialista em Inovação, para falar sobre a Lei de
Inovação  e  seus  impactos.  O  Sr.  Esmeraldo  Pizarro  ressaltou  que  a  Lei  de
Inovação Tecnológica no Município é de extrema importância, principalmente para
os jovens, para que possam prestar serviços às empresas que estão na cidade. O
Sr. Pávilo Miranda disse que o Poder Público precisa investir em políticas públicas
de incentivo fiscal. O Sr. Dario Alves falou da necessidade da Lei de Inovação para
o Município. O Sr. Walmath Magalhães pediu que o Legislativo se sensibilize e
observe  a  consolidação  do ecossistema de inovação  de  Montes  Claros.  O Sr.
Flávio  Gonçalves salientou que  a  FUNDETEC trabalha com o  objetivo  de unir
todas as instituições do Norte de Minas. Solicitou o apoio da Câmara Municipal na
Lei de Inovação Tecnológica. O Sr. Alexandre Pires disse que a Escola Técnica foi
um marco na inovação tecnológica do Norte de Minas. Ressaltou que a escola
precisa  ser  retomada,  visto  que  o  movimento  empresarial  de  Montes  Claros
demanda essa mão de obra técnica. O Sr. Helder Lopes disse que no ano de dois
mil e quinze o Norte de Minas não aparecia no mapa de inovação do estado de
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Minas Gerais. Relatou o início da inovação na região. O Sr. Aroldo Lopes falou que
desde o ano de dois mil e dezessete estão trabalhando para que seja criada uma
Legislação Municipal de Inovação. Pediu o apoio dos vereadores. O Sr. Edilson
Torquato destacou que já existem estudos na prefeitura sobre o assunto. Disse que
o  Executivo  está  disposto  a  tornar  viável  as  propostas.  Houve  participação do
público  presente,  que,  de  um  modo  geral,  cobrou  das  universidades  maior
interação com a comunidade regional. Ressaltou a importância da Lei de Inovação
Tecnológica. Solicitou oportunidades para os jovens e recursos para financiar os
projetos.  Além do  proponente,  participaram da  audiência  os  vereadores:  Aldair
Fagundes, Daniel Dias e Júnior Martins. O vereador Aldair Fagundes disse que a
proposta já foi enviada ao Executivo e garantiu que quando retornar ao Legislativo
a comissão dará uma maior atenção para que o Projeto seja apreciado e devolvido
para publicação. O vereador Daniel  Dias destacou a importância de investir  em
educação, pesquisa, tecnologia e inovação. O vereador Cláudio Rodrigues disse
que enviou o anteprojeto ao Executivo e sugeriu uma reunião com as entidades e
universidades para discutirem sobre o assunto. O presidente concedeu a palavra
aos convidados para as considerações finais. O Sr. Esmeraldo Pizarro reiterou a
necessidade  de  apoiar  os  alunos.  Disse  que  o  Conselho  de  Desenvolvimento
Sustentável de Montes Claros está à disposição. O Sr. Pávilo Miranda sugeriu que
a Lei contemple proteção intelectual e crie incentivos. O Sr. Dario Alves ressaltou
que  é  preciso  investir  em  um  canal  de  comunicação  das  instituições  com  a
sociedade. O Sr. Walmath Magalhães enfatizou a importância da inovação. O Sr.
Flávio Gonçalves salientou os benefícios da inovação tecnológica. O Sr. Alexandre
Pires lamentou que a proposta do Parque Tecnológico Regional de Montes Claros
não avançou.  Sugeriu  ao  Poder  Público  a  recriação da  Escola  Técnica.  O Sr.
Aroldo Lopes disse que todos os lugares que desenvolveram tecnologicamente
possui uma Lei de Inovação. O Sr. Helder Lopes salientou a importância da Lei de
Inovação Tecnológica. O Sr. Edilson Torquato parabenizou a iniciativa do vereador.
O presidente da Câmara Municipal, vereador Júnior Martins, agradeceu a presença
de todos e encerrou a audiência. Nada mais havendo, lavrou-se esta ata.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros, 29 de novembro de 2023.
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